LEI Nº  2.815, DE 5 DE  MAIO DE 2008

Dispõe sobre a inclusão de artistas e modelos negros nos filmes e peças publicitárias encomendadas pela Prefeitura de Timóteo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º . As agências de publicidade e produtores independentes, quando contratados pela Prefeitura, deverão incluir, no mínimo, quarenta por cento de artistas e modelos negros na idealização e realização de peças publicitárias feitas veicular pela Administração Municipal.

Art. 2º . A seleção dos profissionais, a que se refere o artigo anterior, será a critério da agência de publicidade ou do produtor, observado o necessário registro profissional dos candidatos.

Parágrafo único . Poderão ser selecionadas pessoas sem registro profissional, desde que demonstrem talento e preencham outros requisitos essenciais para o desempenho dos papéis na peça publicitária para a qual se esteja recrutando.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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